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EDITAL Nº 02/2025 - CRN-5

Escola Antirracista do CRN-5

Chamamento Público para Elaboração de Propostas Instrucionais e Produção de Materiais
Audiovisuais da Escola Antirracista do CRN-5

 

 

RESULTADO PARCIAL

O Conselho Regional de Nutrição da 5ª Região (CRN-5) torna público o resultado parcial do Edital nº
02/2025 cujo objeto é o Chamamento Público para Elaboração de Propostas Instrucionais e Produção de
Materiais Audiovisuais da Escola Antirracista do CRN-5:

Num Nome do Candidato Pontuação Classificação
1 Bruna Pedroso Thomaz de Oliveira 95 1º colocada
2 Caroline Oliveira de Jesus 60 Não classificada
3 Juan Messias Souza Santos 74 2º colocado
4 Larissa Andrade Martins 50 Não classificada

 

Fica estipulado novo prazo para interposição de recursos devidamente fundamentados referentes a este
resultado parcial até o dia 13 de dezembro de 2025. O envio dos recursos devem ser feitos exclusivamente
através do e-mail assessoriatecnica@crn5.org.br.

 

 

                                                                            IZA CHARLA DA SILVA MACEDO

                                                                                        Presidente do CRN-5

 

Documento assinado eletronicamente por Anderson Carvalho dos Santos, Conselheiro(a)
Titular/Coordenador(a), em 11/12/2025, às 17:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no §2º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Iza Charla da Silva Macedo, Presidente, em 11/12/2025,
às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cfn.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2250658 e
o código CRC 6EE3D013.

Referência: Processo nº 050057.000012/2025-13 SEI nº 2250658
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